PROJETO DE LEI Nº      3.149/2021
“Revoga a Lei 4.259, de 30 de julho de 2019.” 
O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes na Câmara Municipal, APROVA:   
	Art. 1º Fica proibida a pichação, inscrição a tinta, a afixação de faixas e cartazes de divulgação de eventos, promoções, serviços e produtos de qualquer espécie, idéias ou pessoas, bem como a veiculação de propaganda, política e fixação de placas nos bens públicos, nos postes de iluminação pública, jardins e praças públicas, árvores e abrigos de paradas de ônibus do Município de Coronel Fabriciano.

Art. 2º Nos casos em que o Poder Executivo autorizar a afixação de faixas e cartazes para eventos, o solicitante terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da autorização para usufruir a licença concedida, e 03 (três) dias após o evento para retirar a faixa ou cartaz, ficando a pessoa ou entidade responsável, se assim não proceder, impedida de usufruir futuras autorizações. 

Art. 3º 0 descumprimento do disposto nesta Lei acarreta multa diária de 20 (vinte) Valores de Referência Municipal – VRMs e apreensão do veículo de divulgação.

Art. 4º. Compete à Secretaria do Meio Ambiente Municipal fiscalizar a integral execução do disposto nesta Lei.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal da Fazenda exercerá a fiscalização tributária.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	Art. 1º  Fica revogada a Lei Municipal 4.259/2019, que “Dispõe sobre  Denominação do Paço Municipal de Coronel Fabriciano”, com todos os seus efeitos,, conforme Recomendação nº 16/2020 do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, nos autos do PA MPMG nº - 0194.20.00070-2
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º  Revogam-se as disposições em contrário.   
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